
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.841.586 - PI (2019/0298031-9)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS MICRORREGIAO 

DO MEDIO PARNAIB 
ADVOGADOS : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO  - PE011338 
   JOAO ULISSES DE BRITO AZEDO  - PI003446 
   ANDRE FONSECA SANTOS RODRIGUES  - PI004511 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO, contra acórdão 

prolatado, a unanimidade, pela 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

assim ementado (fls. 235/236e):

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPASSE DE COTAS 
REFERENTES AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - FPM. DESVINCULAÇÃO DE 20% (VINTE POR 
CENTO). ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DA 
ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS.
1. A Associação apelante ajuizou a presente ação objetivando o repasse 
ao FPM dos valores de CSLL decorrentes da desvinculação de 20% 
(vinte por cento) autorizada pela Emenda Constitucional n° 27/2000.
2. A representação processual de Município decorre do artigo 75, inciso 
III, do novo Código de Processo Civil.
3. "O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado de 
que 'a legitimação conferida a entidades associativas em geral para 
tutelar, em juízo, em nome próprio, direitos de seus associados (CF, art. 
5º, XXI), inclusive por mandado de segurança coletivo (CF, art. 5º, LXX, 
b e Lei 10.016/09, art. 21), não se aplica quando os substituídos 
processuais são pessoas jurídicas de direito público. A tutela em juízo dos 
direitos e interesses das pessoas de direito público tem regime próprio, 
revestido de garantias e privilégios de direito material e de direito 
processual, insuscetível de renúncia ou de delegação a pessoa de direito 
privado, sob forma de substituição processual' (RMS 34.270/MG, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 28.10.2011). No 
mesmo sentido: REsp 1.446.813/CE, Rel. Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe 26.11.2014. 3. Agravo Regimental não 
provido". (AgRg no RMS 47.806/PI, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2015 DJe 
05/08/2015)
4. Ademais, à luz do art. 18 do novo Código de Processo Civil "ninguém 
poderá pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado 
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pelo ordenamento jurídico." Na hipótese, ausente a autorização conferida 
nos moldes estabelecidos pelo ordenamento jurídico à Associação, para 
tutelar direito de Município.
5. Assim, considerando a manifesta ilegitimidade da Associação autora 
para postular em juízo direito de ente municipal, haja vista a ausência de 
autorização legal ou constitucional para representá-lo, resta ausente 
condição da ação, conforme expressamente previsto no art. 17 do Novo 
Código de Processo Civil.
6. No que tange aos honorários de sucumbência, tal verba tem 
característica complementar aos honorários contratuais, haja vista sua 
natureza remuneratória.
7. Ademais, a responsabilidade do advogado não tem relação direta com 
o valor atribuído à causa, vez que o denodo na prestação dos serviços há 
de ser o mesmo para quaisquer casos.
8. No entanto, a fixação de honorários advocatícios deve guardar 
observância aos princípios da razoabilidade e da equidade, 
considerando-se o previsto nos incisos I a V do § 3º c/c inciso II do § 4º, 
todos do art. 85 do NCPC, cujo montante deverá ser apurado no 
momento processual oportuno.
9. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, 
inciso VI, do novo Código de Processo Civil. Apelação prejudicada.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 244/248e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

(i) Art. 1.022 do Código de Processo Civil – o acórdão recorrido padece 

de omissão, porquanto não analisada a apontada inaplicabilidade do art. 

85, § 4º, II, do CPC, ao caso; e

(ii) Art. 85, § 4º, II, do CPC – “o inciso II do § 4º do art. 85 do NCPC é 

aplicável quando houver condenação principal no processo, o que não foi 

o caso dos presentes autos, onde o autor restou sucumbente”, hipótese na 

qual “seria aplicável, em princípio, o inciso III do referido § 4º (a 

condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa), já 

que não houve condenação principal e não é possível mensurar com 

exatidão o proveito econômico obtido” (fl. 255e).

Com contrarrazões (fls. 262/270e), o recurso foi admitido (fls. 272/273e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
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Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se o 

acórdão recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção 

de competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, 

ainda, à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 

568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

A Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido não 

suprida no julgamento dos embargos de declaração, porquanto o tribunal de origem teria 

deixado de analisar a controvérsia à luz da alegada impossibilidade de aplicação do art. 

85, § 4º, II, por não ter havido condenação principal, restando a parte autora sucumbente.

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não 

se considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 
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de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. 

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 
veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as 
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da possibilidade 
de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação Ordinária, na 
ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o mesmo 
resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

No caso, acerca dos honorários sucumbenciais, o tribunal de origem se 

manifestou nos seguintes termos (fl. 233e):

No que tange aos honorários de sucumbência, entendo que tal verba tem 
característica complementar aos honorários contratuais, haja vista sua 
natureza remuneratória.
Ademais, a responsabilidade do advogado não tem relação direta com o 
valor atribuído à causa, vez que o denodo na prestação dos serviços há 
de ser o mesmo para quaisquer casos.
No entanto, a fixação dos honorários advocatícios deve guardar 
observância aos princípios da razoabilidade e da equidade, 
considerando-se o previsto nos incisos I a V do § 3o c/c inciso II do § 4o, 
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todos do art. 85 do NCPC, cujo montante deverá ser apurado no 
momento processual oportuno.

Nesse contexto, assiste razão à parte recorrente, quanto à violação ao 

art. 1.022, II, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a apontada omissão foi suscitada nos embargos de declaração 

opostos e, a despeito disso, a Corte a qua permaneceu silente, quando deveria ter se 

pronunciado especificamente a respeito.

Observo tratar-se de questão relevante, oportunamente suscitada e que, se 

acolhida, poderia levar o julgamento a um resultado diverso do proclamado. Ademais, a 

não apreciação das teses, à luz dos dispositivos constitucional e infraconstitucional 

indicados a tempo e modo, impede o acesso à instância extraordinária. 

Caracterizada, portanto, a omissão, como o demonstram os seguintes 

arestos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. ART. 535 DO 
CPC. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NÃO SANADA. VIOLAÇÃO 
OCORRIDA. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.
1. É omisso o julgado que deixa de analisar as questões essenciais ao 
julgamento da lide, suscitadas oportunamente pela parte, quando o seu 
acolhimento pode, em tese, levar a resultado diverso do proclamado.
2. Necessidade da análise de questão relacionada à decadência do direito 
de anulação do ato de demarcação das terras de marinha no Município 
de Joinville, por ter sido a ação ajuizada mais de cinco anos depois da 
homologação do procedimento administrativo que determinou a linha 
preamar média de 1831.
3. Recurso especial da UNIÃO provido.
4. Recurso especial de H CARLOS SCHNEIDER S/A COMÉRCIO 
INDÚSTRIA prejudicado.
(REsp 1.343.519/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 20/11/2013).

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. OMISSÃO. VIOLAÇÃO OCORRIDA. ANULAÇÃO DO 
ACÓRDÃO.
1. É omisso o julgado que deixa de analisar as questões essenciais ao 
julgamento da lide, suscitadas oportunamente pela parte, quando o seu 
acolhimento pode, em tese, levar a resultado diverso do proclamado.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1213515/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, 
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SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 23/11/2012).

No mesmo sentido: REsp 1.529.187/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, DJe de 01.06.2015; REsp 1.444.331/ES, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 

18.05.2015; REsp 1.502.033/MG, DJe de 05.06.2015; dentre outros.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, V, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, DOU PROVIMENTO ao Recurso 

Especial, para determinar o retorno dos autos ao tribunal a quo, a fim de que seja suprida 

a omissão indicada.

Prejudicada, por conseguinte, a análise das demais questões trazidas no 

especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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